
siuh!
1 o

ih.

íEstado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
o de Resolução N9 0019/2001

CRIA A COMISSÃO ESPECIAL DE ATUALIZAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL, REGIMENTO INTERNO E PLANO DIRETOR E CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS.

s
*1615<01503'

Em 27 de Agosto de 2001
tgof.

ORGÂNICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE :

Art.12 Fica criada a Comissão Especial de Atualização da Lei 
Orgânica Municipal, Regimento Interno, Plano Diretor e 
Consolidação das Leis, com escopo de adequar 
diplomas legais referidos com a realidade e necessidade 
presente do Municipio, bem como integrar todas as leis
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afim,por volumes contendo matéria 
consolidando a legislação municipal, sendo constituída 
por 05 (cinco) membros escolhidos na forma regimental, 
e, pelo prazo de funcionamento de 12 (doze) meses.

ou

Art.29 Fica prorrogado o prazo de 12 (doze) meses no caso de 
impossibilidade da conclusão dos trabalhos no período 
estipulado no Artigo 19.

Art.39 efetiva,
assegurará à Comissão Especial, apoio físico, técnico e 
administratico para o desenvolvimento do trabalho com 
eficiência.

A Mesa Diretora de forma prioritária e

Art.49 Esta Resolução entra em vigor na data 
publicação.
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Art.50 Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 27 DE AGOSTO DE 2001.

Cr —
\ h.

i

1
JUSTIFICATIVA

0 impressionante anacronismo e o aspecto lacunoso da 
LOM, Regimento Interno e Plano Diretor, legitima os esforços no 
sentido de se atualizar os citados diplomas legais e corrigir, 
só para exemplificar, a inclusão da organização do trânsito como 
competência municipal na LOM; a retirada do Distrito de Búzios 
da realidade jurídica da LOM; das situações de dubiedade e 
conflito gerados pelas lacunas do Regimento Interno; 
adequação cronológica do Plano Diretor, ao menos em razão do 
disposto no recente Estatuto das Cidades que prevê a atualização 
das metas legais dos Planos Diretores com mais de dez anos de 
vigência.

da

Já a consolidação das leis, é, um imperativo legal 
disposto no art. 132, caput, da LOM, que nos coloca na posição 
de cumprir tal exigência, não somente pelo sentimento de dever, 
mas, sim, pela utilidade urgente de organizarmos nosso acervo 
jurídico para acessarmos ao cidadão cabofriense as normas locais 
que determinam suas condutas objetivamente e criam direitos 
subjetivos. A cidadania será tão melhor quanto às oportunidades 
abertas ao cabofriense de se conhecer as normas que asseguram 
seus direitos e deveres, e que explica, justifica e legitima a 
existência desta Casa legislativa e de seus Nobres Membros.
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